
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeituraGDorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO Nº 01/2021. 
CONTRATO Nº 48/2021 

adquiridos no processo licitatório, da(s) empresa(s) cujo objetos foram adjudicados na licitação, doravante designados FORNECEDOR(ES), em conformidade com o Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 

FORNECEDORES): 
AVENIDA AUTO POSTO ORINDIUVA LTDA, com sede na AVENIDA JOSÉ LUCIO FERREIRA, Nº 1880, SANTA ISABEL, em ORINDIUVA/SP, CEP 15480-000 inscrita no CNPJ n.º 28.595.042/0001-31 nesta ato representada por seu representante legal, Sr. LEONARDO LAURIANO DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade n.º 42.511.954-3 e do CPF n.º 335.475.598-98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1-0O presente PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, EM BOMBAS DO FORNECEDOR DENTRO DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA. 

6645 AVENIDA-AUTO: POSTO ORINDIUVA LTDA: Item. Código. CNPJ; 28.595.042/0001:31.. e 0 is + Unidade: ; Valor Unitário SEE «TO RJDSE LUCIO FERREIRA, 1880 «SANTA ISABEL, 0 co ORINDIUVA- SP, CEP:15480-000 ida Telefone: (17) 9619-9050: 
: Descrição do Produto/Serviço 

1 001.001.0 ETANOL LT R$ 3,04 01 

2 001.001.0 GASOLINA LT R$ 4,46 02 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 2.1 - Sempre que julgar necessário, o Município de Orindiúva solicitará, durante a vigência desta Y Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso. 2.2 - O compromisso Para aquisição dos produtos só estará caracterizado após a expedição da competente Nota de Empenho, decorrentes desta Ata de Registro de Preços, previamente precedido de requisição expedida pelo Órgão Competente da Administração Pública Municipal, 

/ 
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CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias contados da data da efetiva entrega dos produtos requisitados e da respectiva nota fiscal-eletrônica/fatura. 3.2 - Pela aquisição dos produtos, objeto da presente ata, ficam registradas as importâncias unitárias objeto das propostas vencedoras, estando nelas incluídas todas as despesas necessárias à sua perfeita aquisição. 
3.3- O fornecedor se obriga a manter, durante toda a vigência desta ata, as mesmas condições da habilitação no processo licitatório que originou a presente ata. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 4.1 — Constituem obrigações do FORNECEDOR: 1º) Fornecer os produtos especificados na 

execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 4.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 1º) Efetuar a fiscalização dos serviços, através do 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 5.1-0 FORNECEDOR, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida justificativa aceita por este órgão licitante, e sem Prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão licitante, às seguintes penalidades: a) advertência; 
b) muita de 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 
6.1 — A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigerá até 12 (DOZE) meses, contados da assinatura de seus instrumento, não podendo ser renovada. 

CLÁUSULA SÉTIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direi assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos ajustes 
dela decorrentes; 
7.1,2- O FORNECEDOR não receber as requisições, sem justificativa aceitável; 713-0 FORNECEDOR não aceitar reduzir o seu Preço registrado na hipótese de tornar-se 

7.2-A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 7.1, será 
feita pessoalmente ou Por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

rescisão dos contratos em geral, 
7.4 — Fica eleito o foro da Comarca de Paulo de Faria para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 

Orindiuva, 27 de janeiro de 2021 

Mio nando 
Mireli Cristina Leite Ruvióri Martins 

Prefeita Municipal 
Contratante 

Z2ENIDA AUTO POSTO ORINPÍLIVA LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS Hu G Poruiudá yu ALA Nome; Marilia Paz Bórges Berteli Nomel Jaqueline de ClOliveira Santos RG nº/42.214,361-3 
RG nº, 44.988.639-6 CPF nº. 024.852.611-13 
CPF nº. 363.517.158-14
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA CONTRATADO: AVENIDA AUTO POSTO ORINDIUVA LTDA 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

Código de Processo Civil; 

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS para: 

a) (6) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de Nosso interesse, nos Prazos e nas formas legais e regimentais, - 
exercer o direito de defesa, interpor recursos & O que mais couber. 

| LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 27 de janeiro de 2021 
GESTOR DO ÓRGÂQIENTIDADE: Nome: Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:148.321.148-75 RG:25.083.487-x 
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Data de Nascimento: 15/02/1975 
Endereço residencial completo: R. Gil Candido da Silva Nº474 E-mail institucional: prefeituraGDorindiuva.sp.gov.br 
E-mail pessoal:mireliruvierimartins gmail.com 
Telefone(s): (17) 3816-9600 
Assinatura: Ita 

| 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:148.321.148-75 RG:25.083.487-x 
Data de Nascimento: 15/02/1975 
Endereço residencial completo: R. Gil Candido da Silva Nº474 E-mail institucional: prefeituraQDorindiuva.sp.gov.br 
E-mail pessoal:mireliruvierimartinsgmail.com Telefone(s): (17) Be16-960p 

M 
| 

Assinatura: cer 

Pela CONTRATADA: 
Nome: LEONARDO LAURIANO DE SOUZA 
Cargo: Sócio proprietário 
CPF: 335.475.598-98 RG: 42.511.954-3 
Data de Nascimento: 02/06/1986 
Endereço residencial completo: Av Franciso Thomaz de Aquino, nº 354, Centro, Orindiuva/SP, CEP: 15480-000. 

E-mail pessoal: jJegh 
Teleionets 7 9 
Assinaty : 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-sp 

CNPJ Nº: 45.148.970/00001-77 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0048/21 DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 202] VIGÊNCIA: DE27/01/2021 ATE 27/01/2022 

remetidos quando requisitados. Em se tratando de obras'serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de Tesponsávelis) pela entidade Supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 27 de janeiro de 202] 

RESPONSÁVEL: 

LÁNCA in 
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Prefeita Municipal 
Prefeitura&orindiuva.sp.gov.br 


